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LEI N" 2'96512022

Autoria: Mesa Diretora da câmara de Vereadores de santo Antônio do sudoeste'

SUMULA:Concederecomposiçãoinflacionáriaaos

SubsídiosdosVereadoresdoPoderLegislativode

Santo Antônio do Sudoeste-PR e dá outras

Providências'

Art.l..Ficaconcedidaarecomposiçãoinflacionáriaanual,"'u:1":l^:'"'doPoder

LegislativodeSantoAntôniodoSudoeste-PR,nopercentualdel0,06%(dezvírgula

zeroseisporcento),aseremaplicadossobreosrespectivossubsídios,combaseno

lpcA acumulado dos últimos 12 (doze)meses, nos termos do disposto no artigo 40'

Lei MuniciPal no 2'82112020'

parágrafo único. o percentual previsto no caput será aplicado igualmente ao

subsídio do Presidente do Poder Legislativo Municipal'

Art. 20. A presente Lei surtirá efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de2022'

Art'3.'Revogadasasdisposiçõesemcontrário,estaLeientraráemvigornadatade

sua Publicação'
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LEI No 2.96512022

Autoria: Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Santo

Antônio do Sudoeste.

SÚtvtUle: Concede recomposição inflaçionária

aos trútiaiot dos Verêadores do Poder

Llgittuti"o de Santo Antônio do Sudoeste-PR e

dá outras Providências'

Afi. 1o. Fiça concedida a recornposição inflacionária anual aos

Ç"."udo."t ao Poder 
- 
Legislátivo' de . -Santo 

Antônio do

Sudoeste-PR, no p"rcentual-de 10,06% (dez vírgula zero 
.seis

oor cento). a serem apli"uaos sobie os r:espectivos subsídios'

ã;;;;;';; ipôe uô",""lado dos últimos t2 (doze).meses'

;;;- ;;t-"; do disposiã no artigo 4o, Lei Municipal no

2.82112020.

Parágrafo único. O percentual previsto no caput será aplicado

igrri*.r," ,á subúdio do Presidente do Poder Legislativo

Municipal.

Afi. 2'. A presente Lei surtirá efeitos Íinanceiros a parlir de 1o

dejaneito de2022.

Art. 3o. Revogadas as disposiçõ9.s eT contrário' esta Lei

enlrarâem vigoi na data de sua publicação'

GABINETE DO PRE,FE,ITO ML]NICIPAL DE . SANTO

ANTONIO DO SUDOESiÊ, ÉSTÀOO DO PARANÁ, EM Z1

DE JANEIRO DE2O22.
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